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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 74/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
Exonerar, a pedido, FERNANDA RODRIGUES DA SILVA, do Cargo Comissionado de
Assessor Jurídico – DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 17 de
janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral
 

Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 17/01/2022, às 16:25, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326573 e o código CRC B8A923BE.

000021/2022 0326573v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Portaria nº 81/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000113/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora FERNANDA PEDROSO DOS SANTOS, Consultora Jurídica,
referentes ao exercício de 2021, anteriormente marcadas para o período de 22 a 31 de janeiro de 2022,
conforme Portaria nº 1052/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 09 de setembro de 2021, publicada no
DODPERR nº 316 de 15.09.2021, conforme evento 0296975, a serem usufruídas, a contar de 21 de março
de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/01/2022, às 17:26, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326616 e o código CRC 6912B0B7.

000022/2022 0326616v3

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 80/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000958/2021.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora WISLENA SOUZA DA SILVA, Assessora Especial III, referentes
ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 17 a 31 de janeiro de 2022, conforme
Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DODPERR nº
362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de 17 de agosto de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/01/2022, às 17:26, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326612 e o código CRC 7E74405B.

000022/2022 0326612v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 79/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
Considerando o Processo Sei nº. 004161/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora FRANCIANY DIAS VERAS MENDES, Assessora Jurídica,
referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 12 a 21 de janeiro de 2022,
conforme Portaria nº 477/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 28 de abril de 2021, publicada no DODPERR
nº 235 de 30.04.2021, conforme evento 0269752, a serem usufruídas, a contar de 20 de junho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/01/2022, às 17:26, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326610 e o código CRC 61E67E34.

000022/2022 0326610v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 78/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001391/2018.

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora GABRIELLE CORRÊA TEIXEIRA, Assessora Jurídica,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 10 a 24 de janeiro de 2022,
conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no
DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de 19 de
setembro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/01/2022, às 17:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326605 e o código CRC 356E4276.

000022/2022 0326605v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 77/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000781/2021.
 
RESOLVE:

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora PALOMA CRISTINA OLIVEIRA
GUIMARÃES, anteriormente marcadas para o período de 10 a 19 de janeiro de 2022, conforme Portaria
nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de
02.12.2021, conforme evento 0313682, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/01/2022, às 17:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326602 e o código CRC 133B510B.

000022/2022 0326602v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 76/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001870/2020.
 
RESOLVE:
 
Convalidar 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 10 de janeiro de
2022, à servidora FRANCINARA DOS SANTOS GUTIERREZ, Assessora Jurídica, conforme atestado

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


médico apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/01/2022, às 17:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326601 e o código CRC 52740BD4.

000022/2022 0326601v3

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 75/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000099/2022.
 
RESOLVE:
 
Convalidar 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 10 de janeiro de
2022, ao servidor VENICIUS ANTONY LINHARES, Assessor Técnico, conforme atestado médico
apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 17/01/2022, às 17:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326592 e o código CRC FBE8ED89.

000022/2022 0326592v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 69/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004469/2018;
 
RESOLVE:
 
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 28/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 07 de janeiro de 2022, constante
em evento 0325338, que suspendeu, por necessidade do serviço, 15 (quinze) dias das férias da Defensora
Pública Dr.ª JEANE MAGALHÃES XAUD, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para
o período de 10 a 24 de janeiro de 2022, conforme Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16
de novembro de 2021, publicada no DODPE/RR nº 352 de 18.11.2021, constante em evento 0310646.

II - Designar a Defensora Pública Dr.ª ALINE PEREIRA DE ALMEIDA, para substituir a Defensora Pública
Dr.ª JEANE MAGALHÃES XAUD, 1ª Titular da DPE atuante junto aos 1º e 2º Juizados de Violência
Doméstica da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 10 a 24 de janeiro de 2022.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 12/01/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326258 e o código CRC 9D2E9B13.

000022/2022 0326258v6

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 68/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004277/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.
 
RESOLVE:
 
Designar a Defensora Pública Dr.ª JULIANA GOTARDO HEINZEN, para substituir o Defensor Público
Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, 2º Titular da DPE atuante junto às Varas Cíveis da Comarca
de Boa Vista – RR, no período de 17 a 26 de janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 12/01/2022, às 12:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326243 e o código CRC D0AA212B.

000022/2022 0326243v3

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 67/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000037/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ, Assessor Especial II,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro
de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de
03 de fevereiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
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Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 12/01/2022, às 13:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326164 e o código CRC 1FAF7724.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 66/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000871/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª TERESINHA LOPES DA SILVA
AZEVEDO, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 30 de junho a 09
de julho de 2022, conforme Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 352 de 18.11.2021, constante em evento 0310646, para serem usufruídas, 10
(dez) dias a contar de 04 de maio de 2022 e 10 (dez) dias a contar de 20 de junho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

 
Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 12/01/2022, às 12:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
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fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326159 e o código CRC 893395F0.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 65/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004773/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021,
em evento 0310646.
 
RESOLVE:
 
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 844/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 29 de julho de 2020, constante
em evento 0221610, quanto à designação do Defensor Público Dr. THAUMATURGO CEZAR
MOREIRA DO NASCIMENTO, para cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 4ª
Titular da DPE atuante junto às Varas de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista -
RR, no período de 10 a 19 de janeiro e 2022.
 
II - Designar a Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE, para cumulativamente com
suas atuais atribuições, atuar junto a 4ª Titular da DPE atuante junto às Varas de Família e Vara da Justiça
Itinerante da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 10 a 19 de janeiro e 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
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Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 12/01/2022, às 12:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326128 e o código CRC 2B34683C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 64/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002476/2021.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias do servidor FRANCSON ANGELO BANDEIRA DOS SANTOS, Assessor
Especial II, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 10 a 19 de janeiro
de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de
16 de fevereiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 12 de janeiro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 12/01/2022, às 13:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326119 e o código CRC F45649EF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 63/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001110/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público Dr. CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI, para substituir a
Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE, 5ª Titular da DPE atuante junto às Varas de
Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 24 de janeiro a 02 de
fevereiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 
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Público Geral, em 12/01/2022, às 12:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326109 e o código CRC 5F5249DF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 60/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002199/2019.
 
RESOLVE:
 
Interromper, por necessidade do serviço, as férias da servidora ELCIENE SUELLEN PEREIRA DA
CRUZ, anteriormente marcadas para o período de 27 de dezembro a 15 de janeiro de 2022, conforme
Portaria nº 486/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 30 de abril de 2021, publicada no DODPERR nº 238 de
05.05.2021, conforme evento 0270235, a contar de 10 de janeiro de 2022, as quais serão usufruídas
oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 12/01/2022, às 13:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
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6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326062 e o código CRC B8B41E2E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 39/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº.000592/2021.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ANA CRISTINA CARVALHO DE OLIVEIRA, Assistente de
Contabilidade, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 10 de janeiro a
08 de fevereiro de 2022, conforme Portaria nº 1387/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de
2021, publicada no DODPERR nº 358 de 26.11.2021, conforme evento 0313536, a serem usufruídas, 10
(dez) dias a contar de 12 de janeiro de 2022 e 20 (vinte) dias a contar de 07 de março de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 10 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 12/01/2022, às 13:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 
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6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326050 e o código CRC A72A9142.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 59/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000870/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias do servidor REGIS MACÊDO BRAGA, anteriormente
marcadas para o período de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2022, conforme Portaria nº
1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de
02.12.2021, conforme evento 0313682, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 12/01/2022, às 13:39, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326034 e o código CRC 2C9A49FC.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 58/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000282/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora JAMILDA DA SILVA SERRADOR, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 17 a
31 de janeiro de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de
2021, publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a
contar de 11 de fevereiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 12 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 12/01/2022, às 13:39, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0326017 e o código CRC EBACAEEA.

Boletim Interno DPE/RR em 19/01/2022 

http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


000022/2022 0326017v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 57/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004179/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1390/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 01 de dezembro de 2020,
em evento 0243686.
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, para substituir a
Defensora Pública Dr.ª ALESSANDRA ANDRÉA MIGLIORANZA, 2ª Titular da DPE atuante junto às
Varas de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 10 a 27 de
janeiro de 2022 .
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 11 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 12/01/2022, às 12:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
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informando o código verificador 0325999 e o código CRC C482BD33.
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